
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

6ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL-SMS N 32/2018 SMS 

Aos onze dias de fevereiro do ano de 2019, às 16h:05min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira Flávia Maria Nogueira 

Mattos estando presentes os membros, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Fátima 

Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Marília Nogueira Gil, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo e Luiz Eduardo Jacques Francisco, foi instaurada sessão Pública, na 

sequencia do término da sessão das 14h00min, foi identificado o documento no qual a empresa 

OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI foi considerada inabilitada. Com base 

no Princípio da Autotutela, a Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições, a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial, conforme súmulas 346 e 473 

do STF, sendo assim, a mesma resta devidamente habilitada, contudo, consta presente nesta sessão 

apenas as empresas RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-HOSPITALARES 

LTDA EPP representada pelo Sr. Marcelo Estevam da Silva Souza, OLIGOOL SERRANA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI representada pelo Sr. Daniel da Silva Santos,  HOUSE MED 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP representada pelo Sr. Milton 

Pimentel Costa, REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME representada pelo Sr. 

Luiz Henrique Souza Pedro Junior. Registra-se que a empresa FOCUS COMERCIAL EIRELI 

representada pelo Sr. Ney márcio Sant’Anna da Conceição, não encontra-se presente. Desta forma, será 

realizado o contato para ciência do ocorrido, sendo certo que as demais empresas se autodeclararam 

testemunhas, pois ainda se encontravam na sala durante o fato. Sendo assim, a empresa OLIGOOL 

SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI restou vencedora dos itens 01, 25, 36, 56, 63, 73, 78, 

96, 98, 99, 100, 101, 102, 103 e 104; a empresa RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ODONTO-HOSPITALARES LTDA EPP restou vencedora dos itens 14, 18, 19, 20, 35, 40, 41, 55, 60, 

74, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 93,  106, 107, 116, 117, 118, 119, 120 e 121; a empresa REAL NUTRIÇÃO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME restou vencedora dos itens 21,90, 91; a empresa HOUSE 

MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP restou vencedora dos itens 

3, 4, 5, 8, 13, 16, 17, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, , 3942, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 

53, 54, 57, 59, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70,   95, e 114. Diante do exposto segue retificação dos itens 

fracassados: itens 2, 6, 7, 9, 10, 11, 15, 22,  37, 38, 58, 71, 72, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 92,  94, 97, 105, 

108, 109, 110, 111, 112, 113, 115. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para 

constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e 

Licitantes presentes. 

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   Maricá, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 
  Membros da Equipe de Apoio 

 
 

JOREL FÉLIX DA SILVA 

 
LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 

membro 



membro 

 
 

FATIMA MARIA CORDEIRO DE SOUZA 
membro 

 

VICTOR ANDRADE DE SILVEIRA 
membro 

 

 
 

VINICIUS MORO DA MATA 
membro 

MARILIA NOGUEIRA GIL 
Membro 

 
 

LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO 
membro 

LUIS FERNANDO DA COSTA AZEVEDO 
membro 
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 REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME representada pelo Sr. Luiz Henrique Souza 
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